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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica suspensa a cobrança de empréstimos consignados pelo 
tempo em que perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 
COVID-19 (novo coronavírus), reconhecido pela Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020 e pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020, para: 

I – servidores públicos federais; 

II – empregados públicos federais regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5425, de 1º de maio de 1943; 

III – aposentados e pensionistas de órgãos e empresas públicas 
federais. 

Art. 2º. As parcelas dos empréstimos consignados não pagas durante 
o período de que trata o caput do art. 1º desta lei serão acrescidas ao final do contrato, 
sem a incidência de juros, mora ou qualquer outro adicional. 

Art. 3º. A retomada das cobranças de empréstimos consignados 
poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias após o término do período descrito no 
caput do art. 1º desta lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A pandemia de COVID-19 (novo coronavírus) está escrevendo um 
dos capítulos mais tristes da história do Brasil. Todos os brasileiros e brasileiras foram 
afetados em maior ou menor grau pela crise econômica decorrente desta pandemia, 
pelos problemas de saúde acarretados pelo novo coronavírus ou associados a ele, 
pelas medidas restritivas e necessárias para preservar a vida e a saúde da população, 
entre vários outros fatores. 

Os servidores públicos federais também foram duramente afetados 
pelos nefastos efeitos da COVID-19. Apesar dos ataques sofridos em menção aos 
salários supostamente altos, em verdade a média salarial dos servidores públicos não 
se distancia consideravelmente da média salarial do setor privado, tendo em conta 
também a variação de exigências acadêmicas e profissionais apresentada ou não 
pelas mais diversas áreas, em especial na iniciativa privada. 

Em estudo publicado em dezembro de 2019, o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA)1 mostra que a média salarial dos servidores públicos 
variou entre R$ 2.775,83 (dois mil setecentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos) e R$ 8.587,12 (oito mil quinhentos e oitenta e sete reais e doze centavos), 
variação trazida pela diferença de esfera de atuação do serviço público. A média 
salarial do setor privado se apresentou em R$ 2.382,17 (dois mil trezentos e oitenta e 
dois reais e dezessete centavos), conforme o gráfico abaixo. 

                                                      
1 https://www.ipea.gov.br/atlasestado/download/154/nota-tecnica-versao-2 
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Desta forma, em consonância com o pleito apresentado por colegas 
parlamentares para todos os trabalhadores, chamo a atenção também para a situação 
dos servidores públicos e a importância da suspensão das cobranças dos 
empréstimos consignados. Este projeto de lei visa garantir que as necessidades 
básicas sejam supridas sem que haja um efeito bola de neve em relação ao 
pagamento de juros, mora e outros adicionais de parcelas de empréstimo que 
verdadeiramente tiveram seu adimplemento prejudicado em razão da pandemia e da 
crise econômica dela advinda.  

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação desta matéria. 

 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2020. 

     

 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
PP/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 
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internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
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termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a 

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de 

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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